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ajuizado por|

Trata-se de Autora, 35 anos de idade, trombofilica, gestante de 17 semanas, com
trombose venosa profunda (CID-10: 180.0) em tratamento regular com anticoagulante
enoxaparina sédica 100mg solucdo injetavel com sistema de seguranca (Clexane®) de 12/12h,
devendo manté-lo no periodo pré-, peri-, e pés-natal, sob risco de perda fetal, tromboembolismo
venoso e até morte materna e fetal (Num. 159346806 - Pag. 1).

A trombofilia é definida como tendéncia a trombose, que pode ocorrer em idade
precoce, ser recorrente e/ou migratoria. Classicamente, é dividida em adquirida, representada
principalmente pela sindrome do anticorpo antifosfolipideo (SAF), e hereditaria (decorrente da
presenca de mutacBes genéticas de fatores envolvidos com a coagulagéo, que levam a tendéncia de
trombose). S&o indicagcBes para investigacdo as ocorréncias passadas ou recentes de qualquer
evento trombdtico, aborto recorrente, Obito fetal, pré-eclampsia, eclampsia, descolamento
prematuro de placenta e restricdo de crescimento fetal grave, além de histéria familiar. A gestacéo,
muitas vezes, é a Unica oportunidade para a investigacéo destes fatores®.

O medicamento enoxaparina sddica apresenta indicacdo clinica na prevencao de
eventos tromboembdlicos em pacientes gravidas com trombofilia.

O pleito enoxaparina sédica, nas doses de 60mg e 40mg, pertence a0 Grupo 1A?
de financiamento do Componente Especializado da Assisténcia Farmacéutica (CEAF), sendo
fornecido pela Secretaria de Estado de Saude do Rio de Janeiro (SES/RJ) aos pacientes que
perfazem os critérios de inclusdo do Protocolo Clinico e Diretrizes Terapéuticas (PCDT) para a
prevencdo de tromboembolismo venoso em gestantes com trombofilia (Portaria Conjunta n® 23,
de 21 de dezembro de 2021)3.

Em consulta realizada ao Sistema Nacional de Gestdo Assisténcia Farmacéutica
(Horus), verificou-se que nunca houve solicitacdo de cadastro no CEAF pela parte Autora para o
recebimento do medicamento aqui pleiteado com base no protocolo do Ministério da Salde.

Dessa forma, perfazendo os critérios de inclusdo do PCDT supramencionado, a
Requerente devera efetuar o cadastro no CEAF, comparecendo a Rio Farmes Nova Iguagu - Av.
Governador Roberto Silveira, 206 - Centro/Nova Iguagu Tel.: (21) 98169-4917/98175-1921 -

1 BRASIL. Ministério da Satde. Secretaria de Atencdo a Saude. Departamento de Agdes Programaticas Estratégicas. Manual Técnico de
Gestacéo de Alto Risco. 5. Edicéo, Série A. Normas e Manuais Técnicos. Brasilia— DF. 2012. Disponivel em:
<https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_tecnico_gestacao_alto_risco.pdf>.

Acesso em: 13 dez. 2024.

2 Grupo 1A - medicamentos com aquisicao centralizada pelo Ministério da Satde, os quais séo fornecidos as Secretarias
de Salde dos Estados e Distrito Federal, sendo delas a responsabilidade pela programacédo, armazenamento, distribuicéo e
dispensagdo para tratamento das doengas contempladas no ambito do Componente Especializado da Assisténcia
Farmacéutica.

3 BRASIL. Ministério da Satide. Portaria Conjunta n® 23, de 21 de dezembro de 2021. Aprova o Protocolo Clinico e Diretrizes
Terapéuticas para a Prevengdo de Tromboembolismo Venoso em Gestantes com Trombofilia, no &mbito do SUS. Disponivel em:
<https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/protocolos/20211230_portal-portaria-conjunta_pcdt_trombofilia_gestantes.pdf>. Acesso em:
13 dez. 2024.
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Horério de atendimento: 08-17h, portando: Documentos pessoais: Original e Copia de Documento
de Identidade ou da Certiddo de Nascimento, Copia do CPF, Copia do Cartdo Nacional de
Saude/SUS e Cdpia do comprovante de residéncia. Documentos médicos: Laudo de Solicitacéo,
Avaliacéo e Autorizagdo de Medicamentos (LME), em 1 via, emitido a menos de 90 dias, Receita
Médica em 2 vias, com a prescricdo do medicamento feita pelo nome genérico do principio ativo,
emitida a menos de 60 dias.

O medicamento enoxaparina sodica (Clexane®) possui registro valido na Agéncia
Nacional de Vigilancia Sanitaria (Anvisa).

Por fim, quanto & solicitacdo da Defensoria Publica do Estado do Rio de Janeiro
(Num. 159346804 - Pag. 7, item “DOS PEDIDOS”, subitem “€”) referente ao provimento de
“...bem como outros medicamentos ou insumos que se fizerem necessarios a continuidade do
tratamento de sua saude...”, vale ressaltar que ndo é recomendado o fornecimento de novos itens
sem emissdo de laudo que justifique a necessidade dos mesmos, uma vez que o uso irracional e
indiscriminado de medicamentos e tecnologias pode implicar risco a saude.

E o parecer.

A 22 Vara Civel da Comarca de Queimados do Estado do Rio de Janeiro para
conhecer e tomar as providéncias que entender cabiveis.
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